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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2025

LIDO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 881 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Março de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2025 – Autoria da Defensoria Pública - Altera a Lei

Complementar nº06, de 28 de abril e dá outras providências.

- Mensagem nº 05/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2025 – Autoria do Ministério Público - Altera a estrutura organizacional das

promotorias de justiça do Ministério Público do Estado do Ceará e cria cargos de servidores no quadro de pessoal do Ministério

Público do Estado do Ceará.

- Mensagem nº 17/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.347 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza a Superintendência de Obras

Públicas (SOP) admitir profissionais, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, nas condições e forma que indica.

- Mensagem nº 19/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.348 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza o chefe do Poder Executivo a

pagar indenização aos proprietários ou posseiros de imóveis localizados no município de Barbalha.

- Mensagem nº 20/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.349 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 12.124, de 6 de julho de

1993, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil de carreira.

- Mensagem nº 21/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.350 – Autoria do Poder Executivo - Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a

vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei nº 16.025, de 30 de maio de 2016.

Mensagem nº 22/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.348 -– Autoria do Poder Executivo – Altera as Leis nº 16.710, de 21 de

dezembro de 2018 e nº 13.796, de 30 de junho de 2006, e dá outras providências.

- Projeto de Resolução nº 04/2025 – Autoria da Mesa Diretora - Autoriza a permissão de uso de bens localizados no edifício sede da

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio).

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.
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Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 11 de Março de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/03/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9.350/2025

 

   Proposição n.º 00021/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.350, de 10 de março de
2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei nº 16.025, de 30 de maio de 2016.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A Lei n.° 16.025, de 30 de maio de 2016, instituiu o Plano Estadual de Educação (PEE),
instrumento balizador e norteador das políticas públicas relacionadas à educação Estado
do Ceará, fixando metas e estratégias a serem viabilizadas pelo Estado e por s municípios,
no período de 2016 a 2024. O PEE desempenha papel fundamental na orientção das
políticas públicas de educação, promovendo o alinhamento entre as ações estaduais e
metas nacionais.

O interstício definido para o PEE guarda conformidade com o Plano Nacional de
Educação (PNE), aprovado pela Lei n.° 13.005, de 25 de junho de 2014, o qual teve sua
vigência; prorrogada até 31 de dezembro de 2025, nos termos da Lei n.° 14.934, de 25 de
julho de 2024.
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Desse modo, este Projeto de Lei prorroga o PEE também até 31 de dezembro de 2025,
objetivando assegurar a continuidade e a conclusão da execução das metas e estratégias
de    desenvolvimento da educação estabelecidas no PEE, mantendo a coerência e
eficiência naco implementação das políticas educacionais, em consonância e sintonia com
o PNE.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/22), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos. 

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê,  :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX -  , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no  art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano   de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.
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Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional. seus próprios planos de educação

 

        É dever do Poder Público concretizar os comandos gerais contidos na ordem jurídica e, para isso,
cabe-lhe implementar ações, programas e políticas dos mais diferentes tipos. Políticas públicas podem ser
conceituadas como um conjunto de normas que visam à realização dos fins primordiais do Estado no
cumprimento dos objetivos fundamentais previstos no art. 3° da Constituição Federal, sobretudo no que
diz respeito à concretização dos direitos fundamentais que dependam de ações para sua promoção, caso
dos direitos sociais básicos (saúde, educação, proteção integral da criança e do adolescente, assistência
social, segurança etc.).

 

O projeto de lei em destaque tem como objetivo analisar a necessidade e a viabilidade da prorrogação do
Plano Estadual de Educação (PEE) vigente, considerando os desafios enfrentados na implementação das
metas estabelecidas e a pertinência da continuidade das diretrizes para garantir a qualidade da educação
no Estado.

 

A prorrogação deve estar em conformidade com a Lei nº 14.934, de 25 de julho de 2024, que prorrogou a
vigência do Plano Nacional de Educação (PNE) até 31 de dezembro de 2025, bem como com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, em especial o ODS 4, que visa
assegurar uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade para todos, em que almeja garantir a
universalização do ensino, a melhoria da qualidade educacional e a redução das desigualdades.

 

Importante mencionar que ao longo do período de execução, diversos desafios foram identificados,
incluindo restrições orçamentárias, impactos da pandemia de COVID-19 e dificuldades na
implementação de determinadas estratégias. Diante disso, verifica-se que a extensão do prazo do PEE é
necessária para permitir a conclusão das metas ainda não alcançadas, estabelecendo alinhamento político
e administrativo, como também aos compromissos assumidos na Agenda 2030 da ONU.

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa o Pacto pela Aprendizagem , como forma de
sedimentar o Plano Estadual de Educação e efetivar a norma disposta no art. 23, inciso V da Constituição
Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados proporcionar meios de acesso à educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.350/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de   àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Mesa Diretora.
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.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas
e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes
esferas federativas que conduzam a: 

I  -  e r r a d i c a ç ã o  d o
analfabetismo;                                                                                                                                  

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
produto interno bruto.

 [2] Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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